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Indico à Mesa Diretora nos termos do art. 169, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja endereçado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, para junto ao 

Departamento de Estradas e Rodagens - DERACRE, a viabilidade de AÇÕES 

no Município de Mâncio Lima, a partir do dia 20 a 24, do mês de maio nos locais 

a seguir: 

1— Estrada do Barão; 

II - São Domingo; 

III - Maloca; 

IV- Ramal do Vinte; 

V - Feijão Insosso; 

VI - Ramal da Baía; 

VII— Batoque; 

VIII - Ramal do Polo; e 

IX -tapa Buraco AC-407 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

Deputado NICOLAU JÚNIOR 
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